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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 01 37 12021-GP/PMC Cáceres - MT,0l de m

Estado de Mato Grosso

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq' Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 78210-056
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ASS. t).(.r,,'.,- : 'ü,.'

Identificação lnterna: Memorando 4'508/2021' de 08/0212021

Senhor Presidente:

submetemos à apreciação dessa Egrégia corte o Projeto de Lei no

Ol2, de 25 defevereiro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Logística e dá outras providências, açompanhado de respectiva Mensagem'

em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caraÍer de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem'

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração'

extensivo aos seus nobres Pares'

ANTÔNIA BERATO DIAS
áceres

LI NEL

coc - cEP 78'210-906

cáceres-MT - Brasil-pAóX,loioiilzzl-1223-1500 t3223-4044-u"rvrv.caccrcs'tnt'q.v'br'-l-i-nrLtl:
gabinctc.caccrcsr(lemai l.corn

de 2021.



Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Ofício n" 0137/2021-GP/PMC - fls' 02

Excelentíssimo senhor Presidente da câmara Municipal de cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encamiúar à elevada deliberação dessa Nobre

câmara Municipal, o Projeto de Lei 012, de 25 de fevereiro de202l, que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências'

apenso.

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, através do Memorando no

4.s0812021.

ocréditoAdicionalEspecial,aserabertonovigenteorçamento'

compreende o valor de R$ 154.466,45 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos

e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), a Ser coberto mediante a

anulação parcial de dotação orçamentâria'

o referido Projeto de Lei tem por frnalidade dar suporte orçamentário

a recursos financeiros (conta 0870.006.00071129-2), repassados pelo Governo do

Estado de Mato Grosso, através da secretaria de Estado de Infraestrutura e

Logística - SINFRA-MT, referente ao Termo de convênio no 0308-2020 e

respectivo Plano de Trabalho, para reforma e restauração da Rodovia Estadual MT-

160 não pavimentada, dentro do Município de cáceres (Divisa Poconé/cáceres e

CáceresÀ.lossa Senhora do Livramento), numa extensão de total de 25'20 km (vinte

e cinco quilômetros e duzentos metros)'

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência urgentíssima, devido ao recurso financeiro encontrar-Se creditado na conta

do município e a fim de haver tempo hábil para esta prefeitura cumprir o estipula

nos referidos instrumentos, ou seja, arealizaçáo dos serviçot 11ylI0' como

cácercs _ ,rol 'JâXI l.^J;,ü§;fi:j"jillisoo t 3223-4044 - rvrvrv.cacc:res.rnt.sor'.br * I::'-ntail:

Írahi rtctc.caccrcs'ií)qtlrai l'cotn



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0137/2021-CPIPMC - fls.03

também o atendimento do prazo de 60 (sessenta) dias para prestação de contas

junto a SINFRA/MT. Portanto, é urgente que resolvamos a parÍe contábil de que

trata o PL no 1212021.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte document ação, fotocóp ias apensas :

1. Termo de Convênio no 0308-2020;

2. Plano de Trabalho;

3. Disponibilidade financeira;

4. Extrato Bancário (conta 0870.006.0007 ll29-2);

5. Nota de Reserva Orçamentária n" 1090.

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitamos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei no Ol2l2\2l em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Ao ensejo,

consideração.

externamos os votos de elevada estima e distinta

ANTÔNIA BL ENE L TO DIAS
ta de

Av. Brasil, no l l 9 - Cerrtro operacional de Cáceres _ CoC - CEP 78.2 l0-906

Cáceres- M'l' - Brasil - !,ABX: (065)3223-3223-1500 13223-4044 - \\'w\,-.cÍtccrcs'rnt.gor'.bf--D:r:rd-il:
oabirrctc.citccrcsr«lÍtlltiti l.corn
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ESTÀDO DE MATO GROSSO

PREFEITUna MUNICIPAL on cÁcsnns
PRocuRADoRIA GERAL oo nnuNtcÍPlo

"Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutuia e Logística e dá outras providências' "

A pREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que

lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso tV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. lu I.ica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 154'466,45 (cento e cin-

quenta e quatro mil quatroóentos e seúenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 2,' O Crédito preconizado no aft. lo desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir despesas da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística, pela inclusão àe categoria econômica, grupo de natureza de

despesa, modalidade de aplicação, elementos de i"speras, fonte de recursos e terão as seguintes características

fi nanceiras e funcional-programáticas:

Art. 30 ()s recursos necessários à abertura do crédito de que trata o ar1. 2q decorrem das anulações parciais de

dotação orçamentária, consoante o que dispõe o inciso III, § l" do artigo 43 da Lei no 4'320'de l7 de março de

I 964, conforme discriminação:

Art. 4o O Credito Adicional Especial passa a integrar aLei n' 2916,9?23 de dezembro de 2020-LOA 12021' Lei

no 2.915, de23 deO"rerúro Aà ZOZO-IOO l202l"e Lei no 2'618, de l9 de dezembro de 2017-PPA12018'2021 e

suas alterações.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, em 25 de fevereiro de 2021 '

LIBERATO DIAS

de Cáceres

PROJI]'|O DE LEI N" OI2 DE 25 DE FEVERT]IRO DE2O?I 
-

,r*rià.iii"ú iitiq - cEp-'rs.zoo 000 Fone/FAX:(065) 3223-le3e

Bâirro Jardiln Celeste - Cáceres - Malo GÍosso'

ffi FRAE§TRUTURA E LOGISTICA

ffiAESlBurLJ RA E LoGIsrlcA
l5 - Urbanismo
452 - Serv Urbanos

IOOS-MOBILIDADEIJRBANAERURAL
Proi/Atividade:

Fonte de RecursosNatureza da
@uttas Transferências de Convênios ou

Contratos de Repasse do Estado (não Relaci-

onados à educação/saúde/q§q§!9!9!9 j99le

j.z.9o.lg Outros Serviços Terceiro -

0

l5 - Urbanismo
?5 I - Infraestrutura Urbana

r005 - MoBILIDADE u8E4N4 J 3uB4!
Atividade:

Natureza da
154.466.45( t 33) Outras Transferências de Convênios ou

õontratos de Repasse do Estado (não Relaci-

onados à educação/saúde/assistência social-4{go.5l 
obras e Instalações



Governo do Esrarjo de Mato Grosso
l:tijt te - Scrret.:r'r: ijtr L,;:aiu de lnfraesirutuÍê e Logístrca

TÊRMO DE CONVÊU|O No 0308-2020

CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRA,ESTRUTURA E
LOG|§TICA SINFR,Â E A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACERES. MT

PEIO PTCSENTE }NStTUMENIO. A,SECRETARIA DE ESTADO DE INFRÂ,ESTRUTURA
E LQGISTICA, CNPJ: no. 03.507.41 5l\O22-lg, represênüado pelo seu Titular Sr.
MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA, residente e domiciliado'na Rua: Brigadeir:o
Eduardo Gomês n'503/40't, Bairro: poputar cEp no 29.04s.350 - cuíabã- ur,
portador do RG no.007317 SSP/MT e do CPF no. 161.913.ôô1-91, doravante
denominada simplesmente coNcEDENTE e a pREFEtTunÁ úúr.riciier -óÉ
cAcsRES-MT, inscrüo no cNpJ/MF sob o no oCãrã.i+srcô0;-ü;;;;ü;!,
representado pelo seu Prefeito §r. FRANCI§ MARI§ CRUZ, Residente na Rua Sâo
Pedro, No 70', Bairro: Cavalhada, Cáceres-MT, portador do RG no aozóror r SSpiSÉ
e do CPF no 103,605,221:49, doravante denominado simplósmente CONVENEruÍE,
com íundamento,nal lnstrução Normativa conluntà 

-SÉÉúN/Sernzlcor 
no

0A1,2015, Ra Lei Federal no 8.666, de 21106/93, Ào que couber em conforrnidade
com o Piocesso Administrativo no 117632t2O20, resolvã; fir*r; o pi.*ãnt" T;*",
mediante as Cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presenle Convênio tem por objeto formalizar parceria entre as partes no
serrtido de unirem esforços e recursos para reforya e restaur..çáo :da Rodovia
q§ladgâl- [T-160 não Pavimentada,_no trecholue fica dentro do rnnuni.rpio aã
99-.91r:+ll pr:opriedade do Ativo: Estadual" Coordenada lniciat: f S"Sefe;á?St
57'4'5,558"w-Divísa Poconéicáceres. coordenada Final: 1504g'1-ô,g& §
§7"9'42,412W-Divisa Cáceres/ Nossa Senhora do Livrarnento, numa extensão total
de 25,20 knr, no Município de Cáceres-MT,

CLAU§ULA SEGUNDA. PLANO DE TRABALHO

2.1. Parao alcance do oblelo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Flano
de TraÍrall'ro especialmente elrrborado para esle Convênlo O ssa a tazer parte
tntegrante deste Termo. índenendente cla transcrição"

GLAU$ULÂ rrRCetRA - DOS REÇUR§OS

^íIri,w
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^'à*;.H ff I;',:J.,,T If ::i ffi:; e Lo g íst ica
a) Aplicar a;importâncía de RS,149.222,86 (Cento e quarenta e nove mil, dueentos e. vinte e'dois reais e oitqnta e seis centâvos) conirapartida não iilil;id'qr;

deverá obedàcer a Lei n. o 8.60b/93, para a râatizaçaá or áor, ãúiàtóã" õü"].,j;convêniô, confonne Flano de Trabalho;
b) Executar e íiscalizar fielmetrte o objeto descrito na Cláusula primeira deste Termoem conformidade coin as ínformaçôes descritas no Plano de Trabalho/projetó

c) Responsabílízar- se pela execuçâo física do objeto:
d) lndicar o responsável têcnico por rneio de ART:de ExecuÇâo e ou Fiocalização;e) Responsabílizar -se por todos os encargos de natureza trabalhistã,-tJãrr; 

"' previdenciária, decorrentes'de eventuais démandas judiciais relaiivas a recursos
hunranos utilizados na execução do objeto deste coÁvenio, bem'como por todosos encargos tributários ou extraordinários gue incidarn sobre o presente
instrumento,

f) Movímentar os rêcursos financerros repassados pelo CONCEDENTE em conta
corrente abefla exclusivamente para este fim em Banco Oficial, e somente naslocalidades onde não possua agência deste, a conta poderá ser aberta em outro
Banco;

g) A conta conente deverá identificar em sua
Convênio e a finalidade do mesmo, além do
financeiros da SECRETARIA:

h) os recursos decorrentes deste Convênio, enquanto não agregados na suâ
fi nalidade, serão obrigatoria mente aplicados no mercado nnanceTrã;-i) os rendimentos das aplicaçôes financeiras serão oorigátoiÉmenü o..tinados ao, objeto deste convênio, estando sujeitos as mesma. ônJiçoáã àã-prestação de. C-ontas exigidas para os rêcursos transferidos;

i) Restituir, ao CONCEDENTE, o valor transferido, atualizado monetariamente,desde a data do'recebimento, com base na variação da Taxa Referenciat doSístpma Especial de Liquidação e de Custódia-SELlC, r.u*utráa'mensalmente,
até o último dÍa do mês anterior ao da devoluçaotos recursôs a conià-ü;i;; à;Tesouro Esüadual, quando incorrer er,n algum dos casos previstos no artigo 20o,inciso XVll, alíneâs "4, b e c" da l.N. sEFAzcGE/sEpLAN'_ MT no01/2015;k) Restituir, ao CONCEDENTE, ou ao Tesouro Estadual, conforme o 

""ro. 
o valorreferente a contrapBrtidà, cr,,rrigida mc,rretariamente, quando náo for comprovada

.. sya aplicação na consecução dô objeto do convênio;í) Promover a execuçâo dos serviços objeto do convênio, por conta datransferência dos recurso§, observand-o a legislaçao que disciplina a realização dadespesa (Leí 8.66ô9/9a), conjuntamente côri a legistáçã" àãtrouãl,ier,tinente, nostermos do que estabelece o art.63, § 2" da LDO. -
a) Alocar recursos complernentares à óxecução do objeto, se necqssário;b) Receber e rnovimentar os íecursos recebíoos por conta deste Convêáio em contabancária exclusilamente aberta para este fim. identificando em sua denominaçõpo número deste convênio e a particípação do OONCEDENTE;c) caso haja contrapartida, depositar à vâlor, qràÀoo este for de carccujo depósito obedecerá ao especificado no C;;;;g;;;ru

denominação o número deste
valor de repasse de recursos

constante no plano de Trabalho;

3,
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Governo du Eslado çie Mato srosso
siNr-RA - §ecrerarra d* EuioJ.,rsrrir*irr*i" e Logistica' ff : 9:t*g?r. «;ornpetência ou firmar parcerias com outros órgãos ouentidadàs da Administrriâo Éütri., rstaàrai qü ." situem próximos ao tocat deaplícação dos recursos, com tal fínaÍídaoe, oeroàlue tenham capacidade técnica; e

s o b re im p,o p,:iellolffi:ffi :: ffi : :-3il1; ::llydff [:õil]" i,'tiri.ãti,ã.

§ 20.flém do acompanhamento 
99 que trata o s ío, â controladoria Geralg:áT*o (cGE) reatizará auditorias p"riódi.;;'no, dnrêtos-""r"brados pero

§ 30 Sâo obrigações do Fiscal do Convênio:

l- fiscalizar a execuçáo do objeto pactuado.

oomprome,"*1y,,'i-",:9iliffi",.;,;:,::Tl'"i,T,:H:*T;Tãã:.1?,"1?JãH;,'X:
indícios de irregularidades na gestâo oos ,ecuÀos, bêm como ãs provicênciasadotadas ou que sgfo adotadas-prtá ,anái.Jóio"n,"ras derectados.

de eJa qa p,"o i",Jr 
| 
;:?',1;3' ff Tl;ffi :'X"::::X;j *i;,:;, 13,il,.;:?:tran sferê n cia d as parceias dé recu rsor pi"rirlrr ;" ;;;;;ffi ãj"".Jese m borso.lv - no caso de convênio, cuja execução se dê ;tüs dorepasse de somente uma parcera, emitir ou atestai pareceres técnicos, no mínimoem uma ocasião, rerativo aos atos qr.le já forarnrãtizaoos, rpo^tã,,ã"ô;r'ü;';;perspectivas de cumprimento do objeto ;o pr;; e-slaoetecido.

doconvêniona,.il;ãT,'J;1ãLlXsf ::;:X...J.1."il:j;;#,;:":,$ff ,Í:""§ü:
.devida pelo órgão ou entidade convenehté.

CLAU§ULA NONA. DAS LTBERAçÕEs oos necúnsos
§ 1o o CONCEDENTE repassará os recursos previstos na cláusula euinta, item 5.1,alínea ''a", de acordo com o púno de Trabatná qru compôe este Termo deConvênio.
o coNvENETE aplicará os recursos previstos na clausula euinta, item 5,2, alinea"a" de acordo com o Plano de Trabalh.iqrã 

"ã*pã"1rt" Termo de cánvênio.

§ 2o - Quando a.liberação dos recursos ocorrer dm duas ou rnais parcelas, atiberação de cada paicela subsequente à prirneíra rú*a 
'"ãÀai.ionada 

àapresentação e aprovação da prestaçâo de contfs parcial refeiente à parcelaanterior' composta da documentação *uirà.iri.roãno artigo 5g da lN 00112015.

§ 3Õ - os recursos cje cortvêtiíos, enquanto nâo uurizados, devêrão serobrigatoriamente aplicados em :

I - Cadernetâ de poupança, se a prevísão de seu uso for igual oumês:

: lr

a 01 (um)



, §overno do Estado ris Maio srosso
SINFRA - Secreroria rJe Estad* cle lniraesrrutura e Logístrca't. Copia do plano de trabalhe, (Anexo la V); ,

ll'_^^-^-",, cópia do Termo de convênio, de seus Termos Aditivos erespectivÊs indicaçpes dos extratos;lll' Demonstrativo da Execução de Receita e Despesa (Anexo Vl);lv Reratório oe cumpirmÀÃtãã. óoieto (Anexo vr);v. Reratorio de Execuçáo Fisica lAnexo ,iiii;-- 
- '"

Vl. Relatório de Execução Financeira (Anexo'lX);Vll. Iulrçio de pagamentos lAnexo Xi; 
. "

v'll' Relaçâo dos Bens adquiridos, produzidos ou cohstruídos comrecursos do _Convênio, quando for o caso (Anexo Xl);lx. conciriação Bancária, quando for o caso (Anexo Xil);x' Cópia das notas fiscais e/ou recibos, corn a indicação do númerodo Convênio:
Xl. !ópia de chequee e/ou nota de ordem bancáriaixll' Extrato de conta bancária específica do períoáo do recebimentoda primeira parcela até o ultimo pagamenio;xlll' copia do termo deiçeitação pJrciat da obra ou laudo de mediçãodas etapas cumpridas, quandd se reíerir'a prestação de contas parcial, e dotermo de aceitação definitiva da obra, quando ie tralíoã'prestação decontas final: íXlv' Comprovante do recolhimento do saldo de iecursos, à conta

r XV' Copia dos documentos relativos a licitação, inclusive, despachoadjudlcatolil e horngb§a.g1g, d?s ricitaçoes realizadas ou jusrificaüvas parasua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo emÉasamento legal,quando o concedente pertencer à administração pública.

§ 1' A prestação de contas fínai substiiuirá a prestação de contas da última parcela,no caso de liberação dos recursos em duas'o, mái. parcelas, 
" 

i àoarmentaçãodeverá estar disposta na forma'estaberecida petã Êst"oo.

§ 2o A não apresentação da prestaçào de contas parcial ou a sua não aprovaçãoensejará bloqueio das parcelas suóseqqentes àã 
-próprio 

conrenio e impedlrá acelebraçâo de novos convêníos com o Eé[arto. Í

§ 3" A não apreseltleâo da prrestaçãcl de contas final ou ã suô não apr.ovação peloconcedente ou pelo TribunaÍ de contas do Estado impedirá , ""r"iáão do novo§çonvênios com o Estado.

CLAUSULA DÉC|MA PR|MEIRA . DA§ pRotBtÇôE§

É vedada a utilização dos rêcursos previstos
permltarn:

l. Realízação de despesas a título de taxa de admi

negte Convônlo, qu{r prêveJam íCU

ou similar.i : ciarnento
6--
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Governo do Estado de Mato Brosgo
SINFRA - Secretaria'de Estarlc.r sü infraestruturô e LogÍstica,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DO FORO

Elegem as partes o FoRo DA CoMARCA DE cunBA, capital do ,ESTADO DE
MATO GROSSO, pata dirimir qualquer dúvída do presente ionvênio, renunciando
outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem de pleno acordo e compromissados assinam este Termo em 03 (três)
vias de igual teor e íorma, na presença das testemunhas abaixo:

Cuiabá-MT, 11 de agosto de 2OZO.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGíSTrcA

t, &ãa-7H1r -l---*Ê_
FRAftrIS MARIS CRÜZ

TESTEMUNHAS:

PREFEITO MUNICIPAL DE

: 1,,,: ,, ,

§lome--
CPF:
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'tlsuárioi'on line: 3
PTEFETTT,RA I,IUI{ICIFAT ÓE CiCEÊES

(,ovemo oo rg(a00 0Ê Mato §r0s90

usuánor FLAVIANO SMANIOTTO Gerente [ §rir

lmp4mlr Plrno dê Trabâlho

No ConvCnlor NoProcê63o: NoPÍopo3tã:0308-2020

Conçcdcntc;
SECRETÀRN DE FSTADO DE INFRA.ESTRUTURA E LOGISTICA-SINTRA

ProponGntc:
PREFETTURÀ MUNICIPAL DE CÁCERES

§lüreção: Enr anállsc (l/ a
L5lU9l2a2d)
Velorl
303.689,31

Benco! I f,gênclar I Cont.!

Pro0nrna Ertaducl: sI4-PARCERIAS E cONCÉsSÕEs

Projeto/Atlvldadcr 3oS3-!MpLÉMÉNTAÇÃO DE PARCÉRIAS

ObrGto.
O pregente convêílo tem por objeto estâbeleclmento de pcrcerla cntrc as pàftes, em rêgimê dc rnÚfua colsboração, paÍô r!íormr dr
rodovlo estadual nào pavimentadâ no trecho que flc! dentro do municíplo de Cáceres-Ml ê possul 25,2 km. Rodgvial MT-160.
Proprlêdrde do atlvo: Estadual. Coordenada lnrclal: 15o52'16,275"5 5704'5,558" W - Dlvlsa Poconê / Cúcercs. Coordtnada flnal:
15ô/ú9'10,383 I 57o9'42,4L2 w - Dlvlsa Cáceres / N. Sra. Do Llvrâmcnto. Códlgo SRE: 160ÉMT0015"

tnvlo de plrno de Írrbalho ro ôrglo Concedônta

, PÍerúo(a) ,FIáVIANO §MANIOTTO,

Sua Píopostã Íol.enüladô com sucesso ao Concedcnte, Imptlmt umt cópia do Pt rro &Trribrtho c caçllmlàhi
madlrná ofícto to órgro concrd,onts pr2€ pnar'ryutmanto do prccesÍp' AproveltaÍnos para ,neíorcaÍ quer para ,
asslnatqra do convenío, a cntidade PREFEITU,{A MUNICIPAL DÉ CÁCERES deveÉ esiar devldrmrnte habtlltôds rt,itb:âo crda§tÍo
Oà Êtttiiúçao Oo Éstaúo. Em côso de clúvidas, con$rlte a srtuação no llnk 'Habilltaçâo runto a SEPLhN", na úgha prlncipal ou
cliquê qqul Pôr. ver agora.

l

i AqÊ4çtosàmente,

càdgstro de Habllltação
coordrnâdorla de Convênlos
Sêcretrrlr de Estado de Fazenda - SÉFAz-MT

Sccrctarla dê E t do dc Fazêndã - S TE./sftÀI
S.cr.tarlã AdJunta do hrouro Eitrdutl

Àv. Hictoríador nub.n3 óG llGndonçt, !.41S - Cüntro Político Admlnlrtntlvol GlPl Taoa9.gtú I CuÜlbl - XT
. Ê-mril parr atoalEaçf,o dao csrtldôoor convrnlomt0crÍtt.mtrgov.DÍ' Oúvidas c crclarcclmêntot no G-mrll 

"onvs6lqml0stírr.mLeov,brcontatoa: Convênior dê DGrcentrtll:esâor (65) 36f?-21a7

SlcCon
lriltÍr(rl tl! úi [i]r(iÀ',Íilliú ri {Ü\;itii:rl!.,,4

lcqt"bl3sê-Timl ffilR..ô-en
:,r':i-íl

.lir,t,._at:' l

ffi; §eçrahda de Estirdc <ie i:azenda - SEFAZ.iIT O

Á
Fcaicuta Prozo



2:àtwrüJatt Goveíno do Estâdo dê Mslo GÍôsso. Plâno ds Trabalho - lN $AO0$'MT

ARIO§ DO COÍ{CEDEIITÉ (Preenchimehto pêto Concedânta)III . DÂDOS

ôoverno do Estado de
Itlato Grosso

§ECRETARIA DE E§TADO DE
INFRÂ-ESTRUTURA E
LOGiSTICA.§INFRA

Dados do ProJato da
Proporta

- Programa:
s14-pARcERIls r concrssôes

10 - Projeto/Ativldadei

II. DÀDO§ DO PROJETO

5 - Ítulo do Prolêto:
nrcupEnacÂo RoDovtA MT160 - Códtoo sRE: l6oEMT001S

5 - Perlodo:
U a 151CI912CI20

7 - Descrlção Shtéttca do obj€tor

O prcsente convênio tem por ob]eto êstabelecimento de parceria entre ãs pâÊes, em regiífle dc mútua
colaboraçào, para reforma da rodovla estadual não pôvlm€ntada no trecho quc flca dentro do munlcÍplo de
Cáceres-f'tÍ, e possui 25,2 km. Rodovia: MT-160. Proprladâde clo ativol Estâduã|, Coordenadt lnlcttl:
150§2'16,275"S 5704'5,558" W - Divisa Poconé / Cácercs. Coorden.dâ final: 15é49'10,383 S 57ú9'42,4L2
W - Divisa Cáceres / N. Srâ. Do Livramento. Códlgo SRE: lô0ÉMT0015.

I - lurtlficatlva da Proposlção:

A MT-160 encontra-se, em todo o seu trccho, com a camada superflclal dc cascãlho dêttÍlorrdã,
apresentando depressões e erosôes prlncipalmente devldo à falta de manutenção e rs corrcntri chuyae, Jú
num trecho de ?0km há o estrangulamento da estrada, onde na sua maior parte cla possul no máxirno 5,
metros de largura. e a vegetâção das lâterals lmpede a saída da água fazêndo com que o Êscoamênto
ocorra próximo ao leíto de rodagem agravando aínda mais as condlções da base.,Ilcstce trcchos é
necessário um trabâlho de reconstrução da plataíorma da estrâda, com rÊcuperaçâo da basà ! adequação
das drenagens.

$
BÂNCÁRIA§

I - Conta Côrr€ntê: - Banco:

lllL

Pagamento:



Governo do Éalado de Mato Grosso - Pleno de Trabaho - lN 0U200&MT

Cronograma de
Desemboloo

Governo,do Estado de Mato
Grosso

§EçRHTARIA DE E§TAT,O OT INTRÂ-
ESTRUTURA E LOGÍ§TXCA-SINFRA

- 2020

2U06t2020



Cfr/,HN
: : Extrato das Contas Individuais
0ri§em do Extrato:

GovCONtA CAIXA:

Conta Referência:

Nonre:

PerÍodo:

ffata lviou rlt', [iti{:, Históiir'«l

ouLzlz}2} ' SALDO ANTERIOR

üuLulazo 000000 TR VLR ou

?gtt2t202a 264886 APLICACAO

2gl1?./2a2} 990001. APL AUTOM

3L/Í2/ZAZO - SALDO FINAL

lrr'\ {' lo$l üoeC

GOVCONTA CAIXA

870600001

0870/006/0007 I 1 29-2

P M CACERES RECUP ROD M"T 160

de: 0U12/2O2O até: 3l/1212A24

Valsr tR$)

' 9,330,32D

145.136,00D
0,13D

S;rltJç ií{l: ,

154.466,45C
14 5. I 36, 1 lc.

0,13C

o,o0
0,00

@@



ffi
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CACERE§
Ávenida Brasil, 'l 19 - Jardim Celeste

03214145i0001 -83 ExêÍcício: 2021

LISTAGEM DA§ FICHAS DA DESPE§A

§ruAÇÃo ATÉ. o4to2t2o21 Page I

Entid. CLoc FuncJProg Catgo Especificaçâo

Ficha F.R. C.A. Descrição C,A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alier (+1 Altêí (, Dotação

Saldo

Saldo Com Reserva

FTcHAS ORÇAMENTÁRnS
2
02
02 08
020801

íô
15 451
15 451
1§ 451

PREFEITURA MUNICIPAL OE CACERES
PODER EXECUTIVO
SEC. MUNICIPAL DÊ INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGI§TICA

Urbanismo
lnÍÍs{Btrutu16 Urbans

1003 SERVIçOS PUBLICOS PARA SOCIEDADÊ
'1003 lí.H 0000 uRBANlzAcAo, REvlTALlzAcAo DA§ tsARRANCAS DO RIO PARÁGUAI

§52 4 4.90.61.00 oBRAS E INSTAIÂÇÔES
0.1 33 110.000 GêÍal

33 Outras Trangferênciâ§ de Convánloe ou Contratoe o,oo

0 sem Dolalhamento da oêslinâçào dê RecuÍ§os

í.§20.0000
16 451 ÍOO5 MOEILIDADE URBANA E RURAL

15, 111. 1005 roso 0000 oRENAGEii E PAvliiENÍACAO A§FALTICA

657 4.4.s0.5í.0ooBRAS E |N§TAIAÇÔES 250.000,00 0,00 0,00

0.1.33 110.000 Gcral 0,00

33 Ouúas TranrferâncleE de Gonvônloe ou ContÍatos 0,00

0 §oín Detalhamentode Oostinâçãode Recur§o8
.t.620.0000

15 4§1 1006 J216 OOOO ELÀB PROJ EXECUTIVO§ DE ÊNGENHARIA E ÂRQUITETURA NÀS AREA§ OE INFRA
E§TRUTURÂ URBANA .

100 000.00 0,00 0,00
0.00

0.00

250 000.00
250 000.00

250.000.00

§0.000.00
50.000 00

50 000 00

562 4.4.90.3e.00 oUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS ' PES§OA JURIDICJ 50.000,00

o 1.33 Í 10.000 Gâral 0,00

13 Outra8 TransÍeràncles de Convânlos ou Contretos 0,00

0 Sem Oetalhrmento da Deslinação dê Recursos

1.520.0000

TOTAT ORçAMÉNTARIO 400.000,00

0,00

0,00

400 000.0c

400.000.00

400.000,00

TOTAL GERAL
400.000,00

0,00

0,00

400.000.00

400.000.00

400 000,00

FioÍilli S/C Ltde. §oÍtware - (conta§8 - 8.25.25.61cd. - 14018)
OrlO2t2O2l 14:38 Us.Jário. LUCIVAa{IA OE OIIVEIRA §OU§A

0.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasll, 'l 19 - Jardim Celeste
03214i45/0001-83 Exercício: 2021

LI§TAGEM DA§ FICHAS DA DESPESA

sruAÇÃo ATÉ,04nu2021 Page 1

Entid. CLoc Func/Prog

Ficha F.R. C.A.

Catgo EspeciÍicaçáo

Descriçâo C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+) Alter (-) Dotaçâo

Saldo

Saldo Com Reserua

020gor sEc. MUNtctpAL DE Ir\iFMESTRUTURA E LoctslcA

FTcHAS ORÇAMENTAntnS
2

a2
02 08

15
16 451

TOTAL ORçAMENTARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
PODER EXECUTIVO
SEC, MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUM E LOGISTICA

33
0

Urbãnísmo
lníra€Blíutura Uôana

Outras TraneÍerâncÍae de Convônlog ou Contratos o,o0
Sêm Dêiâlhamenlo dâ Destinâçâo dê ReclrÍsos

r00.000,00

0,00

0,00

15 4r1 1003 SERVIÇOS PUBL|COS PARA SOC|EoADE
1s 451 1003 1Í44 0000 URBANIZACAO, REVTTALIZACAO DA§ BARRANCA§ DO RtO pARÀcUÂí

652 4.4.0o.51.00OBRAS E INSÍALAÇÔÊS ío0 ooo.oo 0.00
0.1.33 110.000 Geral 0.00

1.520.0000
451 IOOS MOBILIDADE URBANA E RURAL
45'r 1005 10e0.. 0000 oRE|{AGEM E pAVtItlENÍACAO ASFALTTCA

967 4.(.00.61.00 oBRA§ E INSTALAÇÓES 250.000,00 0,00
0.1.33 t10.000 Geral 0,00

t3 Oúraa Transíerônclae de Convânlog ou Contratos 0,00

562

r.520.0000

15
15

0.00 1ô0000.0J
100 000,00
100 000,00

0.6 250.000,00
250.000.00

250.000.0ô

0,00 50.000 00
50.000.00

50.000.00

0 §eíÍr Dêtâlhsmento da Dostinaçâo de Racurgos
1.620.0000

Í5 45' 1OO5 12Í5 OOOO ELAB PROJ EXECUÍIVO§ DE ENGENHARIA E ÂRQUIÍETURÁ NA§ ÁREÂ§ DE INFRA
ESTRUTURA URBANA

4.4 9o.3o.0oOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSoA JURIDGT 5o.o0o.0o

0.1 .33 1í0.000 Geral 0.00

33 Outng Írangferênclas de Convênlos ou ContÍeto8 0.00
0 Sêm Dôtalhâmento d8 Destinsção de Recursos

0.000.00 400 0ô0 00

400.000.00

400.000,00

TOTAL GEML
400.000.00

0,00

0,00

0,00 400 000.00

.í00 000.00

400.000.00

Fiorilli S/C Ltda. SoÍtware - (contas8 - 8.25.25.6104 - 14018)
oÁto?t?o)1 11.3à Usir:i'io. LUCIVÁNIÂ DE OtiVÊlRA 8OU§À

0.00

0,00



No
N
oa
oL'õ
co
o
!
(f)

a
uJ
ú.
LlJ
O
o

a
ul
:)o
doootÉ.
u u.l
ÉÉ.ô:)zo<axtuurF
J

a
o

42<(>ú.2F<
uz
FtL

§ts
6poü
o'Íoir
Jp

sôfrü
ea

u)
au)<É.õ8
o.<F()
#x
LIJ u

=<
2Auz
lf
r.rj ><í
2F
.o u.l
LL

-tUar

(í)
$_
(o
rÍ)
r
d
$
-

J

É.
trlo
J
l-oF

@a
@

É
úoz
z
lr-
a
T.lJ

'o(}
(.)
JÀ

o
ú.
F:)
oo
o)
o)o
tr)

o
@

F

ô
o
ú.
o-
lo
u.,l
ú.
a
UJ
ú.
trJo
o
o
ÍL

ooôoooqg
oo
NNu'l u?

c)oo

(o
(í)

ôl
o)§l

F-

o
o
F-
@o

C\

ô

N

(t)
{-
(o
ro

rit

oo
Pãoo
É.
o
!

iõ
o)â
o
co
IL

(í)
§-
(o
lí)

úi§

oo
J

a

tuoF
oz
J
ÍL

or{
o.
-É.
oa
LUo
!.o
o

Êoi
E.o
q
LL

P
C?

lJ-

=!
lJ-

É
tUo

Fz
oo

ooz
dl

oz
Lil(,

o
=

o
o)o
À

@
TIJ
É.
]Uo
o8
TUN

3:8#Í, E fr

9Ê' 7f = tr>É ur

Í+* 3oP:É 
=R=gÉ ao>tUàõ Z8

hqi R;Eõ§ (/)<
ÍL<3 00

ffiJ



Avenida Brasil, 1 19 - Jardim Celeste

03214145/0001-83 Exercício: 2021

em : 2410212021 14:30

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA No 1o9o

Ficha No : 557 Processo No :

Unidade : O2O8O1 SEC. MUNICIPAL DE INFMESTRUTUM E LOGISTICA

Funcional : 15.451.1005.1090.0000 DRENAGEM E PAVIMENTACAO ASFALTICA

Cat. Econ. : 4.4.90.51,00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Código deAplicação: 110 000 Fonte Recurso: 0 1 33

Cotação: {esponsável pela Cotação:

pedido: Interessado pelo pedido:

Código Centro de Custo Centro de Custo:

Saldo Inicial Alteração (+) Alteração (-) Empenhado Saldo Atual

250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Data Histórico

2410212027 RESERVA DE SALDO PARA ABERTUM DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL (CONVENIO S

rNFRA MT160)
VALOR DA RESERVA

RESERVA JA UTILIZADA

RESERVA ANULADA

RESERVA REFORÇADA

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

SALDO DA RESERVA

SALDO ORÇAMENTARIO COM RESERVA

I,54.466,45
0,00
0,00

0,00

L54.466,45

95.533,55



Parecer n'07612021

Referência: Processo n" 75312021

Assunto: Projeto de Lei no 012, de25 de fevereiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O projeto de Lei no 012, de 25 de fevereiro de 2021, dispõe sobre a

autorização para abertura de crédito Adicional Especial em favor da secretaria Municipal

de Infraestrutura e Logística e dá outras providências'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a abertura de crédito Adicional Especial em favor da secretaria Municipal

de Infraestrutura e Logística e dá outras providências'

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente' o crédito

adicional esPecial no valor de

(

4

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM.q.RA MUNICIPAL DE CÁCERES

' 
Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lZZl-nOi 
- 

f"- [ôizZi-OtOz site: www.camaracaceres.mt.sov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnaanl MUNICIPAL DE CÁCERES

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, conforme

exposição justificada na mensagom encaminhada a esta Casa de Leis, os recursos são

oriundos de repasses do Governo do Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado

de Infraestrutura e Logística - SINFRA-MT, referente ao Termo de Convênio no 0308'2020 e

respectivo Plano de Trabalho, para reforma e restauração da Rodovia Estadual MT-160 não

pavimentada, dentro do Município de Cáceres (Divisa Poconé/Cáceres e Cáceres à Nossa

Seúora do Livramento), numa extensão de total de 25,20 km (vinte e cinco quilômetros e

duzentos metros).

O pedido de urgência, segundo a Autora, justifica-se devido ao recurso

financeiro encontrar-se creditado na conta do município e a fim de haver tempo hábil para a

prefeitura possa cumprir o estipulado nos referidos instrumentos, ou seja, a realização dos

serviços na MT-160, como também o atendimento do prazo de 60 (sessenta) dias para

prestação de contas junto a SINFRA/MT. Portanto, segundo informado, é urgente que se

resolva a parte contábil de que trata o PL no 1212021.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados a

realizaçáo da obra mencionada acima.

Por sua vez,o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do anulacão parcial de dotação orçamentária'

É cedigo que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios \'

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a46 da Lei no 4.32011964.

os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal

análise do presente projeto de lei:

neralosório,centro,CácereyMT_CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223.1707, Fax (65) 3223.6862 site: www'camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnaana MUNICIPAL DE cÁcnnrs

ArL 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotados na Lei de Orçomento.

Art. 41. Os créditos adicionois classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haja dotação or-

ç ament ár ia e sp e c íJic a ;

III - extraordinários, os destinados o despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exp o s i ç ã o j u s t ifi c at iv a. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

§ I' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com'
prometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.1

I - o superávit financeiro apurado em bolanço patrimonial do exercício an-

terior; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.19641

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5,1964,t

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total cle dotações orçamentdrias

ou de créditos aelicionois, autorizados em Lei;
no DOa, de 5.5.1964)

Meto reieitado

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica-
mente possibitite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU, de 5.5.19641

§ 2o Entende-se por superávit /inanceiro a diferença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivà financeiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos
- 

créditos adicionais transferidos e qs operações de credito a eles vincula-

das. (Veto rejeitado no DOU. de 5.,5.1964)

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o sal-

âo positivo das-diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação pre.;'

visiq e o reolizadq, considerondo-se, ainda, a tendência do exercício'

L
ralosório,centro,CácereVMT_CEP:78.200.000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt'gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcunps

(Veto rejeitado no DOU. de 5-5.1964.t (Vide Lei n'6.343. de

1976,1

§ 4" Para o /im de apurar os recursos utilizóveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

Art. 44. Os créditos extraordinários serdo abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício /inancei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classiJicação da despesa, até onde fôr possível.

Portanto, o artigo 43, da Lei 4.320164, prevê que a abertura dos créditos

especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocolrer a despesa e será

precedida de exposição justificativa., sendo que consideram-se recursos para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

que o valor e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 012, de 25 de fevereiro de,

2021.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

É

4

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado

Generalosório,centro'Cáceres/MT_CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov'br

'r\*fi



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana, MUNTcIPAL DE cÁcBnns

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 012, de 25 de fevereiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões, 08 de março, d

PRESIDENTE

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

MEMBRO
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coMrssÃo DE ECONOMIA. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n." 4612021.
Assunto: Projeto de Lei no 012, de 25 de fevereiro de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei no 012,de25 de fevereiro de202l, que dispõe sobre

attorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dâ outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 012, de25 de fevereiro de202l,

que dispõe sobre auto rizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da 
\ /

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências. N
primeiramente, o presente Projeto de Lei é de competência da Comissão de 4

Economia, Finanças e Planejarnento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concotram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os 
/

assuntos de competência de outras comissões; t

I
Vejamos afundamentação legal: 

\

' 

'/( 
' ,- ', Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças " \q=/ "- Phnéjamento compete opinar sobre: 

\)

ralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000- 
Fone: (65) 3223-l71i Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e pssuntos que concorram para

aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

O Projeto de Lei é oriundo de pedido formulado pela Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística, através do Memorando n' 4.50812021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 154.466,45 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e seis reais e

quarenta e cinco centavos), a ser coberto mediante a anulagão parcial de dotação

orçamentária.

O referido Projeto tem por finalidade dar suporte orçamentário a recursos

financeiros (conta 0870.006.00071129-2), repassados pelo Govemo do Estado de Mato

Grosso, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA-MT, referente

ao Termo de Convênio no 0308-2020 e respectivo Plano de Trabalho, para reforma e

restauração da Rodovia Estadual MT- 160 não pavimentada, dentro do Município de Cáceres

(Divisa poconé/Cáceres e CáceresÀ.{ossa Seúora do Livramento), numa extensão de total de

25,20 km (vinte e cinco quilômetros e duzentos metros).

Ainda, para instrução do presente, visando subsidiar e ajudar na decisão

desta Comissão e dos demais vereadores foi encaminhada a seguinte documentação,

apensas:

1. Termo de Convêqio r.r" 0308-?020:

2. Plano de Trabalhoi

3. Disnonibilidade finan.ceira:

4. Ex,trato B.anc4rio í.conta 0070.006.00071 129-2):

5. Nota de Reserva,Orgamentária no 1090'

E, assim, inferimos há Previsão de fonte de custeio que decorre, por meio

como previsto no artigo 3o, decorrenteda anulação parcial de dotação orçamentária

' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000- 
ion., (65) 3223-1707 iax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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da Natureza da Despesa - 4.4.90.51 Obras e Instalações, e sabendo dessa inferimos

a regularidade da proposição do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n" 012, de 25 de fevereiro de 2021.

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela eprovação do Projeto de Lei no 012, de25 de fevereiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 08 de março de202l.

lsaias Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE

a Rosa - (PSB)
MEMBRO

eneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

RELATOR

)
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Parecer Contábil

Parecer l0l202l

Referência: Protocolo 69012021

Assunto: Projeto de Lei no 12r 25 de fevereiro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

I. RELATÓRIO

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 12, de 25 de fevereiro de202l, que dispõe

autorização para abertura de crédito especial no valor R$ 154.466,45 (cento e cinquenta e quatro

mil quatrocentos em favor da secretaria municipal de infraestrutura e logística por anulção de

dotações.

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167 . São vedados:

v - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos coÍrespondentes'
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente

dotadas na Lei de Orçamento (Lei n'4.320164, art.40). Assim, permitem o reforço e a abertura

de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art.4l, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (afi. 167, incisos I, V, VI e parágrafo 2" da CF/88; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2" da CEl89; art. 41, inciso II da Lei Federal n" 4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (att. 167,

parágrafos 2" e 3o da CF/8 8; art. I 65, parágrafos 2o e 3o da CE/89; aÍt. 4l , inciso

III da Lei Federal n' 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocoÍrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o flrm do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo I o, incisos de I a IV:

[ - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:
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o Plano de Trabalho;

. Disponibiiidade financeira;

o Extrato Bancário (conta 0870.006.0007 ll29-2);

o Nota de Reserva Orçamentâria no 1090.

III. DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional especial por anulação

orçamentária, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 07 de março de 2021

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres


